
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

  

 

 

INDICAÇÃO n.º 023, de 11 MARÇO de 2016 

   (De autoria do Nobre Vereador/Presidente Ricardo Ribeiro do Prado)  

  

 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO ADOÇÃO 

DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE COMPRAR 

2 VANS ESCOLARES PARA ATENDER OS 

ALUNOS QUE MORAM NO BAIRRO BOM JESUS 

ATÉ A CRECHE ORMINDA BARBOSA VIEIRA E 

ESCOLA MUNICIPAL CORONEL JOÃO 

EVANGELISTA DOS ANJOS.  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Considerando as diversas reinvindicações e abaixo assinado de mães do Bairro 

Bom Jesus e a procura para solucionar o problema da vinda de seus filhos até a Creche 

Orminda Barbosa Vieira e Escola Municipal Coronel João Evangelista dos Anjos, 

solicitamos a Vossa Excelência que seja comprado 2 Vans para buscar os alunos que 

moram no bairro Bom Jesus ou solucionar a questão sobre a reabertura da Creche do 

bairro Bom Jesus, pois  a distância pela qual as mães percorrem para levarem seus filhos 

até a Creche e Escola estão dificultando seus afazeres e trabalhos. 

 

Com a economia que vem sendo feita no transporte escolar do nosso Município a 

meses, se torna possível a compra desses veículos para solucionar esta questão e 

consequentemente o pedido das mães dos alunos do Bairro Bom Jesus. 

 

 Vale salientar que é preciso que ofereça educação e meios para que se tenha a ela 

acesso, tão somente. Vale dizer, escola e transporte. 

 

 

           Monte Belo, 11 de março de 2016 

 

 

RICARDO RIBEIRO DO PRADO 

Vereador/Presidente 

 


